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MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 

 
 
 
 
 O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, através das DECISÕES 
n.º 516 e 517/2006, aprova, em face do que dispõe a legislação em vigor, o Plano de Aplicação 
de Recursos dos seguintes Cursos: 
 
 
 
DECISÃO Nº 516/2006 – Curso de Pós-graduação, nível Especialização, MBA em 
Marketing Empresarial, para o 2º semestre de 2005, a ser realizado pela Faculdade de 
Administração e Ciências Contábeis, integrante do Centro de Estudos Sociais Aplicados. 
(Processo n.º 23069.020718/05-46); e 
 
 
DECISÃO Nº 517/2006 – Curso de Pós-graduação, nível Especialização, em 
Implantodontia, para o 2º semestre de 2006, a ser realizado pela Faculdade de Odontologia, 
integrante do Centro de Ciências Médicas. (Processo n.º 23069.031033/06-14). 
 

* * * * * 
 

Sala das Reuniões, 19 de julho de 2006. 
 

 
 

JOAQUIM CARDOSO LEMOS 
Presidente em exercício 


